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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 16624.001159/2009-91

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  1801-000.333 — 1° Turma Especial
Data 03 de junho de 2014

Assunto Solicitagdo de Diligéncias

Recorrente BSD ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento na realizac¢do de diligéncias, nos termos do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)
Ana de Barros Fernandes — Presidente e Relatora

Participaram da sessdao de julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes
Ramirez, Alexandre Fernandes Limiro, Neudson Cavalcante Albuquerque, Leonardo
Mendonga Marques, Fernando Daniel de Moura Fonseca e Ana de Barros Fernandes.

RELATORIO E VOTO

A empresa entregou a Declaracdo de Informagdes sobre Atividades Imobilidrias
(Dimob) com atraso/falta de informacdes, relativamente ao ano-calendario de 2007, sendo
notificada a pagar multa no valor de R$ 70.000,00.

A obrigacdo acessoria, a época dos fatos, era regida pelas seguintes normas
tributarias infra e legais: Lei n® 9.779/99, art. 16; MP n°® 2158-35/2001, art. 57; IN SRF n°
304/2003 e IN SRF 576/2005.

A entrega intempestiva da declaragdo em questdo € inconteste.
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento na realização de diligências, nos termos do voto da Relatora.
  (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente e Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Alexandre Fernandes Limiro, Neudson Cavalcante Albuquerque, Leonardo Mendonça Marques, Fernando Daniel de Moura Fonseca e Ana de Barros Fernandes.
 
 
 
   RELATÓRIO E VOTO
 A empresa entregou a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) com atraso/falta de informações, relativamente ao ano-calendário de 2007, sendo notificada a pagar multa no valor de R$ 70.000,00.
 A obrigação acessória, à época dos fatos, era regida pelas seguintes normas tributárias infra e legais: Lei nº 9.779/99, art. 16; MP nº 2158-35/2001, art. 57; IN SRF nº 304/2003 e IN SRF 576/2005.
 A entrega intempestiva da declaração em questão é inconteste.
 A Primeira Turma de Julgamento da DRJ em Campinas/SP exarou o Acórdão nº 05-40.581/13, e-fls. 306 a 314, mantendo a autuação da recorrente.
 A empresa interpôs Recurso Voluntário às e-fls. 321 a 355 tempestivamente, argüindo a ilegalidade das normas infra-legais que exigem e disciplinam o recolhimento da multa em questão.
 Ocorre que, em 2012, novas regras vieram a ser editadas para disciplinar a cominação de multas devidas pelo não cumprimento de obrigações acessórias:
 Lei nº 12.766, de 2012 
 Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:
 I - por apresentação extemporânea:
 a) R$500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido;
 b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento;
 (grifos não pertencem ao original)
 Em Parecer Normativo, nº 03/2013, a Cosit (Coordenação do Sistema de Tributação) explicita o alcance da norma nova em relação aos fatos pretéritos, aplicando o princípio da retroatividade benigna em matéria de penalidade tributária (art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional � CTN):
 Esclarece o PN Cosit nº 03 / 2013:
 (...)
 2.1. A multa tinha um escopo genérico: quando não houvesse nenhuma específica, ela seria aplicada a quaisquer situações que decorressem do descumprimento de uma obrigação acessória. Várias situações contidas em atos normativos infralegais da RFB são sancionadas com essa multa.
 2.2. A Lei nº 12.766, de 2012, alterou a redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, que passou a ser:
 Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:
 I - por apresentação extemporânea:
 a) R$500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido;
 b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento;
 II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$1.000,00 (mil reais) por mês-calendário;
 III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços.
 § 1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento).
 § 2º Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea �b� do inciso I do caput.
 § 3º A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração, demonstrativo ou escrituração digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício.� (NR)
 2.3. A multa genérica para descumprimento de obrigação acessória passou para uma que serve para os casos de não apresentação de declaração, demonstrativo ou escrituração digital1 por qualquer sujeito passivo, ou que os apresentar com incorreções ou omissões. Como novidade, o inciso II determina que os prazos para a apresentação dos documentos descritos no caput não podem ser inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias da intimação. [...] (iii) Como ficam as multas cuja base legal é a antiga redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001? (iv) Continuam vigentes as multas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004?
 6. Há que se verificar diversas multas atualmente cobradas pela fiscalização ou pelo controle do crédito tributário e se elas foram ou não afetadas pela nova Lei.
 (...)
 6.1.1. A IN RFB nº 787, de 2007 (ECD), a IN RFB nº 989, de 2009 (e-Lalur), a IN RFB nº 1.052, de 2010 (EFD), a IN RFB nº 1.115, de 2010 (Dimob) e a IN RFB nº 985, de 2009 (Dmed), direcionam-se apenas às pessoas jurídicas de direito privado ou equiparadas, motivo pelo qual todos os aspectos da regra-matriz da multa do novo art. 57 da MP são passíveis de aplicação. 
 (...)
 6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua nova base legal.
 6.1.4. Nas multas anteriormente lançadas que, no caso concreto, sejam mais gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve retroagir, tratando-se de ato não definitivamente julgado, conforme art. 106, inciso II, alíneas �a� e �c�, do CTN.
 
 Compulsando os autos, verifica-se que não se pode concluir com certeza qual o regime de tributação adotado pela recorrente em sua última declaração apresentada. 
 Para a acertada cominação da multa isolada em apreço, mister é que:
 os autos retornem à unidade de jurisdição da recorrente e informe-se, no presente, qual o regime de tributação optado pela recorrente em sua última DIPJ apresentada;
 se a entrega em atraso da Dimob ocorreu antes de qualquer procedimento de ofício.
 Destas informações fiscais, compendiadas em relatório, a recorrente deverá tomar ciência, facultando-se-lhe prazo regulamentar para se manifestar. Após retornem os autos para esta Conselheira prosseguir ao julgamento do litígio.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes
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A Primeira Turma de Julgamento da DRJ em Campinas/SP exarou o Acérdao n°
05-40.581/13, e-fls. 306 a 314, mantendo a autuagao da recorrente.

A empresa interpds Recurso Voluntario as e-fls. 321 a 355 tempestivamente',
argiiindo a ilcgalidade das normas infra-legais que exigem e disciplinam o recolhimento da
multa em ques(3o.

Ocorre que, em 2012, novas regras vieram a ser editadas para disciplinar a
cominacao de multas devidas pelo ndo cumprimento de obrigagdes acessorias:

Lein®12.766, de 2012

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados
declaragdo, demonstrativo ou escriturag¢do digital exigidos nos termos
do art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os
apresentar com incorregoes ou omissoes serd intimado para apresenta-
los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-d as seguintes
multas:

I - por apresentagdo extemporadnea:

a) R8500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declarac¢do
apresentada, tenham apurado lucro presumido;

b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declarac¢do
apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo
autoarbitramento;

(grifos nao pertencem ao original)

Em Parecer Normativo, n° 03/2013, a Cosit (Coordenacdo do Sistema de
Tributagdo) explicita o alcance da norma nova em relagdo aos fatos pretéritos, aplicando o
principio da retroatividade benigna em matéria de penalidade tributdria (art. 106, inciso II,
alinea “c”, do Cddigo Tributario Nacional — CTN):

Esclarece o PN Cosit n°® 03 /2013:
()

2.1. A multa tinha um escopo genérico: quando ndo houvesse nenhuma
especifica, ela seria aplicada a quaisquer situacoes que decorressem
do descumprimento de uma obrigacdo acessoria. Varias situacoes
contidas em atos normativos infralegais da RFB sdo sancionadas com
essa multa.

2.2. A Lei n° 12.766, de 2012, alterou a redacdo do art. 57 da MP n°
2.158-35, de 2001, que passou a ser:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados
declaragdo, demonstrativo ou escriturag¢do digital exigidos nos termos

L (AR recebido em13/05/13; e=fls318; Recursotinterposto em 11/06/13, e-fls. 355)
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do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os
apresentar com incorregoes ou omissoes serd intimado para apresenta-
los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-d as seguintes
multas:

1 - por apresentagdo extempordnea:

a) R8500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro presumido,

b) R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo
autoarbitramento;

II - por ndo atendimento a intimag¢do da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, para apresentar declaragdo, demonstrativo ou escritura¢do
digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela
autoridade fiscal, que nunca serdo inferiores a 45 (quarenta e cinco)
dias: R$31.000,00 (mil reais) por més-calendario;

III - por apresentar declaragdo, demonstrativo ou escriturag¢do digital
com informagdes inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois
decimos por cento), ndo inferior a R3100,00 (cem reais), sobre o
faturamento do més anterior ao da entrega da declaragdo,
demonstrativo ou escritura¢do equivocada, assim entendido como a
receita decorrente das vendas de mercadorias e servicos.

$§ 1° Na hipotese de pessoa juridica optante pelo Simples Nacional, os
valores e o percentual referidos nos incisos Il e Il deste artigo serdo
reduzidos em 70% (setenta por cento).

$ 2? Para fins do disposto no inciso I, em relagdo as pessoas juridicas
que, na ultima declaragdo, tenham utilizado mais de uma forma de
apuragdo do lucro, ou tenham vrealizado algum evento de
reorganizacdo societdria, devera ser aplicada a multa de que trata a
alinea “b” do inciso I do caput.

$ 3° A multa prevista no inciso I sera reduzida a metade, quando a
declaragdo, demonstrativo ou escrituragdo digital for apresentado
apos o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio.” (NR)

2.3. A multa genérica para descumprimento de obriga¢do acessoria
passou para uma que serve para os casos de ndo apresentacdo de
declarag¢do, demonstrativo ou escritura¢do digitall por qualquer
sujeito passivo, ou que os apresentar com incorregoes ou Omissoes.
Como novidade, o inciso Il determina que os prazos para a
apresenta¢do dos documentos descritos no caput ndo podem ser
inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias da intimagdo. [...] (iii) Como
ficam as multas cuja base legal é a antiga redagdo do art. 57 da MP n°
2.158-35, de 2001? (iv) Continuam vigentes as multas do art. 7° da Lei
n°10.426, de 2002, do art. 30 da Lei n° 10.637, de 2002, do art. 32-A
da Lei n°8.212, de 1991, do art. 7° da Lei n° 9.393, de 1996, do art. 9°
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da Lei n° 11.371, de 2006, e do § 2° do art. 5° da Lei n° 11.033, de
2004?

6. Ha que se verificar diversas multas atualmente cobradas pela
fiscalizag¢do ou pelo controle do crédito tributario e se elas foram ou
nao afetadas pela nova Lei.

()

6.1.1. A IN RFB n° 787, de 2007 (ECD), a IN RFB n° 989, de 2009 (e-
Lalur), a IN RFB n° 1.052, de 2010 (EFD), a IN RFB n° 1.115, de 2010
(Dimob) ¢ a IN RFB n° 985, de 2009 (Dmed), direcionam-se apenas as
pessoas juridicas de direito privado ou equiparadas, motivo pelo qual
todos os aspectos da regra-matriz da multa do novo art. 57 da MP sdo
passiveis de aplicagdo.

()

6.1.3. Os dispositivos das IN devem ser alterados para conterem a sua
nova base legal.

6.1.4. Nas multas anteriormente lan¢adas que, no caso concreto, sejam
mais gravosas que a nova multa, a lei nova mais benéfica deve
retroagir, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, conforme
art. 106, inciso I, alineas “a” e “c”, do CTN.

Compulsando os autos, verifica-se que ndo se pode concluir com certeza qual o
regime de tributacdo adotado pela recorrente em sua tltima declaragdo apresentada.

Para a acertada cominacao da multa isolada em apreco, mister ¢ que:

a) os autos retornem a unidade de jurisdicdo da recorrente e
informe-se, no presente, qual o regime de tributagdo optado
pela recorrente em sua ultima DIPJ apresentada;

b) se a entrega em atraso da Dimob ocorreu antes de qualquer
procedimento de oficio.

Destas informacdes fiscais, compendiadas em relatorio, a recorrente devera
tomar ciéncia, facultando-se-lhe prazo regulamentar para se manifestar. Apos retornem os
autos para esta Conselheira prosseguir ao julgamento do litigio.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes



